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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

AVISO

PUBLICITAÇÃO Do INÍcIo Do pRocEDrMENTo - poRTARTA eun ApRovA o
MoDELo DE cARTÃo nn IDENTTFTcIçÃo Do MEDrco-vETERTNÁRro un

NNUNTCÍPIO RECONHECIDO COMO AUToRIDADE SANTrÁnrl vETERINÁnra un
nnuivrcÍpro

O novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei

n.o4120I5, de 7 de janeiro, que entrou em vigor a 8 de abril de 2015,veio estabelecer o procedimento

do regulamento administrativo, bem como o dever de se publicitar o início do procedimento com

vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de contributos pelos cidadãos

no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou projetos de alteração/revisão de

regulamentos.

Nos termos previstos no n.o 1 do artigo 98.o do CPA, consagra-se que o início do

procedimento é publicitado na internet, no sítio institucional da entidade pública, com indicação do

órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto

e da forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos

paraa elaboração do regulamento.

Considerando que, o Decreto Legislativo Regional n!28120I7/M, de 28 de agosto, veio

criar a figura de médico-veterinário de município da Região Autónoma da Madeira, e definir as

condições em que este pode ser reconhecido simultaneamente como autoridade sanitária veterinária

de município.

Considerando que, de acordo com aquele diploma, o médico-veterinário de município, cuja

relação jurídica de emprego público seja constituída por contrato de trabalho por tempo

indeterminado, pode ser reconhecido como autoridade sanitária veterinária de município, ao nível

da respetiv a âreageográfica.

Considerando que o exercício do poder de autoridade sanitária veterinária de município

traduz-se na competência do detentor do título, tomar com independência e por iniciativa própria

qualquer decisão, por necessidade técnica ou científica, que entenda indispensável ou relevante para
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a prevenção e correção de fatores ou situações suscetíveis de causarem prejuízos graves à saúde

pública, bem como para a garantia da salubridade dos produtos de origem animal e seus derivados.

Considerando que o poder de autoridade sanitária veterinária de município é conferido pela

secretaria regional com a tutela dos setores agrícola e agroalimentar, através da Direção Regional

com as competências de autoridade sanitária veterinaria regional, a título pessoal, não delegável,

exceto nas situações previstas no artigo 7.o do suprarreferido Decreto Legislativo Regional, e

abrangendo a atividade exercida na respetiva ârea concelhia, quando esteja em causa a sanidade

animal ou a saúde pública.

Considerando que, conforme o estabelecido no n.o 6 do artigo 4.o do Decreto Legislativo

Regional n.'2812017/M, de 28 de agosto, o título de autoridade sanitaria veterinária de município

confere o direito à atribuição de um cartão específico de identificação, cujo modelo será aprovado

por portaria do secretário regional com a tutela dos setores agrícola e agroalimentar.

Assim, existindo a necessidade de, através de portaria, aprovar o modelo de cartão de

identificação do médico-veterinário de município que seja recoúecido como autoridade sanitária

veterinária de município,

Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas autorizou o início do

procedimento do projeto de portaria que Aprova o modelo de cartão de identificação do

médico-veterinário de município reconhecido como autoridade sanitária veterinária de

município, a l8 de janeiro de2019, bem como a publicitação, pelo prazo de 10 dias, na página

eletrónica da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas.

Durante o prazo anteriormente referido podem os interessados constituir-se como tal e

apresentar contributos ao procedimento de projeto de portaria que Aprova o modelo de cartão

de identificação do médico-veterinário de município reconhecido como autoridade sanitária

veterinária de município, mediante apresentação de requerimento dirigido ao Exmo. Secretário

Regional de Agricultura e Pescas, Avenida Aniga n.'21-A - Edificio Golden Gate 5.o andar 9000-

060 Funchal, respetivamente, através de carta registada com aviso de receção ou de caixa postal

eletrónico gabinete.srap@gov-madeira.pt do qual conste, nome, número de identificação fiscal,

respetivo endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utlizado para os efeitos

previstos na alínea c) do n.o I do artigo 112.o do CPA.
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Existindo interessados, e em momento posterior, será procedida a audiência dos interessados

nos termos do art.o 100.o e 101.o do CPA.

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas procederá à apreciação dos contributos e

sugestões apresentados pelos interessados e com a aprovagão da Portaria em causa disponibilizará

um relatório contendo referência a todas as respostas recebidas, bem como uma apreciação global

que reflita o entendimento desta Secretaria sobre as mesmas e os fundamentos das opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos l8 de janeiro de 2019.
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